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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (81)  3181-1320 e 3181-1370  

E-mail: acg.pm@pm.pe.gov.br 
“Nossa Presença, Sua Segurança!”

BOLETIM GERAL
Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 31 (TERÇA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Garcia   18º BPM     

Fone: 98581-8031

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Cláudia Patrícia AG

Fone: 98630-3288

ADJUNTO AO SUPERVISOR ADM. AO QCG - Subten PM Souza  AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos – CAS PM/2018

1.1.1.   Requerimento Despachado

A Policial Militar abaixo relacionada requereu inclusão no Curso de Aperfeiçoamento
de Sargentos  -  CAS PM/2018 e  teve seu  pleito  analisado e  DEFERIDO, considerando que  a
requerente  atende  às  "condições  essenciais"  estabelecidas  na  Portaria  do  Comando  Geral
nº322/CRESEP,  de  17/05/2018  e  sua  inclusão não  acarretará  transtornos  ao  planejamento  do
mencionado curso.

Grad. Mat. Nome OME

2º Sgt PM 26727-9 Aldeci Maria de Araújo Albuquerque Vilarim SERES

(SEI nº 3900032202.000221/2018-25).

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=410445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6557f1cbdca4d6aeee204318b6bbdf746a282b2325a02f526c8d74b56df46ea7
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2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS – (CFS-PM/2018)

2.1.0.   Errata

Na  publicação  da  Nota  nº  3900032202.000177/2018-57/CRESEP,  divulgada  no  Boletim
Geral nº 124, de 09JUL18, no que diz respeito ao requerimento despachado (Indeferimento) do Cb PM
Mat. 990148-5, Fernando Oliveira Gomes:

Onde se lê:

Mat. Nome OME

990148-5 GLEIDSON DAS CHAGAS 6º BPM

Leia-se:

Mat. Nome OME

990148-5 FERNANDO OLIVEIRA GOMES 6º BPM

(SEI nº 3900032202.000215/2018-78). 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo, a contar de 19 de Julho de 2018, 15 dias restantes das férias referentes ao exercício
de 2016, as quais tiveram sua concessão suspensa por meio da Portaria SDS/PE nº 4516, de 14 de
Dezembro de 2016, publicada no BG SDS nº 232, de 15 DEZ 2016 ao Cel QOPM Mat. 2005-2/José
Franklin  Barbosa Mendes Leite, passando a responder pela Diretoria Geral de administração o CEL
QOPM Mat. 2009-5/DGA, Ney Rodrigo Lima Ribeiro. (SEI nº 3900037471.000031/2018-5). 

1.1.1.   Férias - Suspensão

Suspendo, a contar de 30 de Julho de 2018, por necessidade do serviço, o gozo das férias
referentes ao exercício de 2016, do Cel QOPM, Mat. 2005-2/DGA – José  Franklin  Barbosa Mendes
Leite, ficando 04 (quatro) dias restantes para gozo oportuno, deixando de responder pela Diretoria Geral
de Administração, o Cel QOPM Mat. 2009-5/DGA,  Ney  Rodrigo Lima Ribeiro, haja vista a viagem
destes ao Estado de Goiás, no período de 30 de julho a 03 de agosto de 2018, onde visitarão a Polícia
Militar daquele Estado. (SEI nº 3900037471.000037/2018-29). 

1.2.0.   Assunção de Função

Passa a responder pelo expediente administrativo da Diretoria Geral de Administração, no
período de 30 de julho a 03 de agosto de 2018, o TC QOPM Mat. 2018-4/DGA, Maciel de Lima Silva,
cumulativamente com as funções que já exerce,  tendo em vista o afastamento do Diretor Geral  de
Administração e do Diretor Adjunto que, nesse período, estarão em viagem à serviço no Estado de
Goiás, onde visitarão Polícia Militar daquele Estado. (SEI nº 3900037471.000036/2018-84). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=410769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b16d79faef5db8f2d7eea222d2d1e381f16cb9273c2a073ea135b773202e4b32
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=413445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=57e8e9d86ec8d28701f651eab6292ba36ffa35b5f2a48ece8cafc6b5a134c894
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=379596&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c7db4b1018b77591202d6218659a51b387ff712587092b70fa8e2d6dc879e455
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  Mat.  29786-0,  Ilmar  José  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/06/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 00(zero) mês (es) e 00(zero) dia (s). À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (SEI  nº
3900037241.000074/2018-41). 

3º  Sgt  Mat.  910701-0,  Geraldo  Alexandre  da  Silva  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/07/2017. Que consta averbação de Forças Armadas
de 03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 01 (um) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000916/2018-20). 

3º Sgt PM Mat. 32176-1, Ronaldo Teixeira da Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 13/04/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 20 (vinte) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 09 (nove) dia (s). À DGP-
3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.(SEI
nº3900000031.000900/2018-17).

3º Sgt Mat. 29448-9, Antunes Gomes de Abreu - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 13/03/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1992 e
1995, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano (s), 11(onze) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000913/2018-96). 

3° Sgt Mat. 28699-0, Paulo Rosivaldo Ferreira - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 29/09/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano (s), 11(onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referi-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=401871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1debaf8566d7437227fceacfc18bb14dc666e1dc6889d1544846d18c678f8b5e
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=409992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=e24f1436fb15fc8f0c93de803fb94f6b0ceeded937407d5399c836612b422d4f
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=307434&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fa0c3c6b9e68190e2c4fa861d7a2edab1c6515462924391e7a88eb763d374c96
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do Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032310.000280/2018-76). 

3º  Sgt.  PM  Mat.  29470-5,  Ivanderley  da  Silva  Araújo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/0522018. Contado-se em dobro às férias relativa ao
ano de 1989 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 01(um) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 24 (vinte e quatro) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900032250.000064/2018-82).

3º  Sgt  Mat.  29830-1,  Erionaldo  Clélio  Dias  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de03/02/2018.Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) 1989,1994 e
1995 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de
00 (zero) ano (s), 11(onze) mês (es) e 19(dezenove) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 900032271.000077/2018-11). 

3º Sgt Mat. 31763-2, Ivonaldo José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 02 (dois)
ano (s),  00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032475.000131/2018-24). 

3º Sgt PM Mat. 31921-0, Reginaldo de Pontes Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 30/05/2018. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00(zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e também foi acrescido o
tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 01(um) mês (s) e 26(vinte e seis) dia
(s).  À  DGP-3  para análise  e  implantação do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900035578.000047/2018-41).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb Mat. 920903-4, José Pedro da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Pro-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=303797&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8e5f4bd7e7f68e42a42515a3bfaf991fc48cd696709324e93aedf527aea41b04
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=246448&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=93e0291a23cdf62dc09c291df8cab8196ceca3164d632e2221811fbe2e1470d3
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=314036&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3a664e7804656e2c089dda7b091b9b68b8e7fc36542c626bf961a97756997e83
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curadoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008;
Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a
contar de 27/05/2018.Que consta averbação de Prefeitura sendo utilizado este tempo de 03 (três)
ano (s), 07 (sete) mês (es) e 22 (vinte) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032475.000130/2018-80). 

Cb Mat. 910476-3, Valmir Silva Araújo - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria-Geral  do Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 01/02/2018. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000904/2018-03). 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, tiveram revogada os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0003677-29.2018.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada do Ofício. nº 831 – PMPE - DEAJA, de 30 JUL 2018, os
citados Soldados PPMM, passarão as colocações de acordo com a LCE 108/2008, abaixo descrita no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018:

Grad. Mat. Nome Classif. LCE 108/08

Sd PM 109362-2 Kleber Coutinho Dantas 986

Sd PM 109584-6 Givaldo Raimundo do Nascimento 1093

Sd PM 108663-4 Helder Absalão Soares de Lima 1507
(Sei nº 0003677-29.2018.8.17.9000).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou do dia 27 de julho de 2018, o Seguinte Ato:

Nº 2856 -  Designar, para complementação de mandato, tendo em vista o disposto na Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, a Lei Estadual
nº 12.007 de 01 de junho de 2001, alterada pelas Leis nº 12.530, de 30 de dezembro de 2003 e 12.704,
de  12  de  novembro  de  2004,  para  compor  o  Conselho  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco  –
CETRAN/PE, como representantes do Policiamento Ostensivo de Trânsito – PM/PE, o Maj JOSENY
BERNARDINO DOS SANTOS – 1º BPTran, na qualidade de titular, em substituição ao TEN CEL PM
ANTÔNIO RAUL PEREIRA CAVALCANTE - 1º BPTran,  na qualidade de suplente, o Maj JOÃO
MARCELO  DE  SOUSA –  BPRv,  em  substituição  ao  CAP PM  ANDRÉ  FERREIRA LEITE  DE
OLIVEIRA – BPRv. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=395462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d2b190af2f52ca13be6393f5c44e9da2785ec5dd9275fab8e908e1059bca1ece
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=303369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6cf6692caa8872ff9d51665ead50225e56de4a33cbb3776d8dcea2ac4dfbc757
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Nº 2861 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para inatividade,
o Tenente-Coronel PM REGINALDO FELIPE SANTIAGO, matrícula nº 2.040-0, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2018. 

Nº 2862 - Promover ao Posto de Capitão PM, quando de sua transferência para inatividade, o
1º  Tenente  PM MOAB TELES ROCHA,  matrícula  nº  920.625-6,  nos  termos  do  artigo  21  da  Lei
Complementar nº 59, de 05 de julho de 2018. 

(Transcritos do DOE nº 138, de 28 JUL 2018)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 4368, de 27 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo
relacionado de acordo com a CI nº 238/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

NOME MAT A CONTAR

Bastos Santos/PMPE 5270 19/07/2018 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do BG/SDS nº 138, de 28 JUL 2018)

6.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

6.2.1.   Do Comando do 11º BPM

Nº 014 – PL, de 25 JUL 2018

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo de Licenciamento a Bem da 
Disciplina

O Comandante do 11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto n.º 17.589, de 16JUN94 e pelo inciso 2º, do Art. 27, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº
088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07 e considerando o contido no ofício nº
009/2018 – PL – SIGPAD nº 2018.5.1.000390,  datado de 12 de julho de 2018,  a qual  versa sobre
solicitação de prorrogação de prazo,  atinente  ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio a Bem da
Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 113.553-8/11º BPM – JOÃO FILIPY GOMES DE FRANÇA,
em virtude da encarregada está  aguardando resultado da Junta  Médica Psiquiátrica  da PMPE,  para
avaliação do licenciando. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, a contar de 17 de julho de 2018, para a conclusão
do processo em lide; 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, 25 de julho de 2018. LUCIANO
NUNES DA SILVA – Ten Cel PM – Comandante do 11º BPM. 
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Nº 447, de 26  JUL 2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 122669-0/19º BPM – ALAN MARQUES BRANDÃO, filho de Alberto
Brandão dos Santos e de Charlene Marques Brandão, por não ser mais do seu interesse permanecer nas
fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 448, de 26 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei  n°  6.783/74,  o  Sd PM Mat.  115269-6/1º  BPTRAN – CLÓVIS ANDERSON MONTEIRO DE
PAIVA, fi lho de Pedro Belmiro de Paiva Filho e de Marly Monteiro dos Santos, por não ser mais do seu
interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II  –  O  Comandante  do  1º  BPTRAN  deverá  proceder  o  recolhimento  da  Carteira  de
Identidade Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a
Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 449, de 26 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar ex-officio do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 122091-
8/11º BPM – VINÍCIUS HENRIQUE MACIEL SANDES, filho de Petrúcio Júnior de Sandes e de
Jeane Priscilla Maciel Santos, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 
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II – O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 450, de 26 JUL 2018 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  não  remunerada,  a  contar  de  03  de  julho  de  2018,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 113205-9/8º
BPM – WILDES NEVES DE SOUZA, filho de Osmar de Souza Leite e de Maria Edleuza Neves Leite,
por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente Penitenciário do Estado do Ceará; 

II – O Comandante do 8ºBPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002.Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 451, de 26 JUL 2018 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para  a  Reserva  não  remunerada,  a  contar  de  20  de  junho  de  2018,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 113288-1/8º
BPM – CRYSTIANO ALVES CARVALHO DE SÁ SANTOS, filho de José Inácio dos Santos e de
Lindalva Alves Carvalho de Sá,  por haver sido empossado no cargo público efetivo de Inspetor da
Polícia Civil do Estado do Ceará; 

II – O Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 452, de 26 JUL 2018

EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 21,
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inciso XII,  da  Lei  Complementar nº 134,  de  23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos  Militares
Estaduais),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças  na  Reunião
Extraordinária realizada no dia 29JUN2018, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 124, de 09 de
julho de 2018, 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de CABO PM, a contar de 29 de Junho de 2018, pelo critério de
antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2014, Sd QPMG 921152- 7/1ª CIPM – GENÉZIO
CÉSAR PAULA FERREIRA.

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE.

(Transcritas do DOE nº 138, de 28 JUL 2018)

6.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 4055, 4056. de RETIFICAÇÃO DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E  REFORMA DOS
MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.
TATIANA DE LIMA NÓBREGA A Diretora-Presidente. 

(Transcrita do DOE nº 138, de 28 JUL 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 238/2018 –
DPJ, de 09 JUL 18, que o Policial Militar, 3° Sgt PM Mat. 910682-0/12° BPM, Geraldo Alves de Souza,
foi posto em liberdade, no dia 06 de julho do corrente ano, por haver sido expedido em seu favor Alvará
de Soltura, de 06 JUL 18, através de decisão prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital. (SEI nº 3900035993.000091/2018-50). 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 242/2018 –
DPJ, de 09 JUN 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 121036-0/1° BIEsp, Ricardo Allan Oliveira
Campos Teixeira, foi posto em liberdade, no dia 06 de julho do corrente ano, em virtude de Alvará de
Soltura,  de  06 JUL 18,  expedido pelo Desembargador  Relator  Substituto,  do Tribunal  de Justiça  –
Câmara Regional de Caruaru. (SEI nº 3900035993.000087/2018-91). 

MENSAGEM BÍBLICA
Cantem e alegrem-se os que amam a Minha justiça, e digam continuamente: O Senhor seja 
engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27).


